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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/061/2017 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal. Tipo: 

MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 29/08/2017 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 29/08/2017 às 09:35 horas. Maiores 
informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DA OBRA – CONTRATO PMC/005/2016 

 
Partes: Município de Congonhas, representado pela Sra. Rosemary Aparecida Benedito, Secretária Municipal de Obras X TFF Construções e Montagens 

Ltda, representado pelo Sr. Thiago Gomes de Melo. Objeto: Paralisar a execução do prazo de obra referente ao objeto do contrato nº PMC/005/2016, a partir de 

10/07/2017, visto que até a presente data, o aditivo de serviços ainda não foi formalizado. Após a formalização do termo aditivo será emitida nova ordem para reinício 
dos serviços. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DA OBRA – CONTRATO PMC/029/2016 

 

Partes: Município de Congonhas, representado pela Sra. Rosemary Aparecida Benedito, Secretária Municipal de Obras X Uniobras Obras e Construções 
Ltda-Me, representado pelo Sr. João Carlos de Andrade Barbosa. Objeto: Paralisar a execução do prazo de obra referente ao objeto do contrato nº PMC/029/2016, a 

partir de 25/07/2017, visto que até a presente data, o aditivo de serviços ainda não foi formalizado. Após a formalização do termo aditivo será emitida nova ordem 
para reinício dos serviços. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CREDENCIAMENTO AO CONTRATO Nº080/2015 

 

Objeto: Termo de descredenciamento referente ao Contrato Administrativo n° PMC/080/2015. O Município de Congonhas, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Juscelino Kubitschek, nº 135, Centro, Congonhas-MG, CEP 36.415-000, 

representado por seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, e a empresa Humanlab Laboratório Ltda-Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.588.057/0001-96, sediada à Rua Cefisa Viana, nº 156, Bairro Santo Antônio, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP: 36.400-000, neste ato representado pelo Sr (o). 
Ricardo da Silva Pinheiro RESCINDE por MÚTUO CONSENTIMENTO entre as partes o Contrato nº PMC/080/2015, nos termos do artigo 79, inciso II e §1º, da Lei 

8.666/93, cujo instrumento segue assinado pelas partes para que produza seus efeitos. Congonhas, 24 de Julho de 2017. José de Freitas Cordeiro-Prefeito de 

Congonhas / Humanlab Laboratório Ltda-Me – Representante da Contratada Ricardo da Silva Pinheiro. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO-DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/026/2017 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, com 

amparo no inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a para a locação do imóvel sito a Avenida Júlia Kubistscheck, N° 230, Centro, Congonhas-MG, 

propriedade de Locarbem Locações de Imóveis Ltda-Me, para instalação e funcionamento das Secretarias Municipais de Administração, Planejamento, 

Desenvolvimento Sustentável, Habitação, Controladoria Geral, Desenvolvimento Social e Gestão Urbana, podendo a Diretoria de Contrato e Licitação celebrar o 
contrato. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/071/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X Locarbem Locações de Imóveis LTDA-ME. Objeto: Locação do imóvel sito a Avenida Júlia Kubistscheck, N° 230, 

Centro, Congonhas-MG, para instalação e funcionamento das Secretarias Municipais de Administração, Planejamento, Desenvolvimento Sustentável, Habitação, 

Controladoria Geral, Desenvolvimento Social e Gestão Urbana. O contrato terá vigência a partir de 31/07/2017 a 31/12/2020. Valor: R$ 2.050.000,00. Data: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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31/07/2017. 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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